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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 129/2013

Defende a territorialização das despesas resultantes de apoios 
estatais à produção cinematográfica e audiovisual

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição:

1 — Manifestar oposição à limitação dos mecanismos 
de territorialização das despesas resultantes de apoios es-
tatais à produção cinematográfica e audiovisual contida no 
Projeto de Comunicação da Comissão Europeia.

2 — Recomendar ao Governo que expresse no Con-
selho Europeu posição concordante com a assumida pela 
Assembleia da República.

Aprovada em 28 de junho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 130/2013

Recomenda ao Governo que adote medidas com vista à pro-
moção da atividade agrícola no âmbito do aproveitamento 
hidroagrícola do vale do Lis e desenvolva um novo modelo 
de gestão partilhada com outros setores beneficiários.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Considere, com caráter de urgência, um plano de 
investimentos de modernização do sistema de rega e de 
drenagem de modo a potenciar a atividade agrícola no 
âmbito do aproveitamento hidroagrícola do vale do Lis.

2 — Redefina o perímetro de rega do vale do Lis, con-
ferindo um novo enquadramento aos núcleos urbanos.

3 — Considere a possibilidade de uma gestão partilhada, 
em alternativa à gestão tradicional pelos agricultores atra-
vés das suas associações de regantes, face à possibilidade 
de o em preendimento vir a ser utilizado por beneficiários 
diferenciados.

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 131/2013

Recomenda ao Governo um conjunto de orientações
sobre os impactos decorrentes da área

piloto de produção aquícola da Armona (Olhão)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Assegure a monitorização dos parâmetros ambientais 
na área piloto de produção aquícola da Armona e respetiva 
zona de influência, nos termos previstos nos n.os 7 e 8 do ar-
tigo 9.º do Decreto Regulamentar n.º 9/2008, de 18 de março.

2 — Proceda à avaliação dos impactos sociais e económi-
cos daquela área piloto de produção aquícola, particularmente 
no que diz respeito à atividade piscatória, marisqueira e vivei-
rista das comunidades da ilha da Culatra e da praia de Faro.

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 132/2013

Recomenda ao Governo um conjunto de orientações visando 
assegurar a preservação de Alter do Chão como polo estraté-
gico da equinicultura nacional, na sequência da aprovação da 
decisão de extinção da Fundação Alter Real.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que assegure a manutenção, em Alter do Chão e enquanto 
polo estratégico da equinicultura lusitana, do ativo estra-
tégico nacional ali existente, nomeadamente com a con-
servação em Alter do Chão da Coudelaria, do Laboratório 
de Genética Molecular e dos serviços do Registo Nacional 
de Equinos — Stud -Book da Raça Lusitana —, bem como 
em termos de infraestruturas e de pessoal, revertendo a 
confusão orgânica que está criada e consequente dispersão 
de responsabilidades e competências por várias entida-
des da administração, nos termos previstos na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, de 8 de março.

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 133/2013

Relatório sobre Portugal na União Europeia 2012

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, no âmbito da apreciação 
da participação de Portugal no processo de construção 
da União Europeia durante o ano de 2012, o seguinte:

1 — Exprimir um juízo favorável sobre o conteúdo 
geral do relatório previsto no n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
n.º 43/2006, de 25 de agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, no âmbito 
do processo de consulta e troca de informações entre o 
Governo e a Assembleia da República.

2 — Reafirmar o entendimento de que o relatório do Go-
verno acima citado deverá ser um documento sucinto, que 
permita o acompanhamento da participação de Portugal 
no processo de construção da União Europeia, devendo o 
relatório informar, nomeadamente, sobre as deliberações 
com maior impacto para Portugal tomadas no ano anterior 
pelas instituições europeias e as medidas postas em prá-
tica pelo Governo em resultado dessas deliberações, com 
particular incidência na transposição de diretivas.

3 — Reafirmar que o relatório deverá ter uma com-
ponente política que traduza as linhas de orientação es-
tratégica das ações relatadas, bem como proceder a uma 
avaliação ou balanço dessa mesma participação.

4 — Sublinhar que a apreciação deste relatório releva o es-
forço, o contributo e o consenso alargado entre as forças políticas 
representadas na Assembleia da República, quanto à integração 
de Portugal na União Europeia, sem prejuízo das divergências 
quanto às prioridades e orientações seguidas neste processo.

Aprovada em 29 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Declaração de Retificação n.º 36/2013
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da Repú-
blica, declara -se que a Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, que 
aprova o Código de Processo Civil, foi publicada no Diário 




